
       

         
                                                   
 
 
INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que seja providenciada poda de 
árvore na Rua Paraguai, 300 – Parque das 
Nações. 
 

 

 

Senhor Presidente 

   

  

  INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, para que seja providenciada poda de árvore na 

Rua Paraguai, 300 – Parque das Nações. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

  JUSTIFICAMOS a presente solicitação, pois a árvore está com suas dimensões bem 

elevadas, além do que, há conflito entre a árvore supracitada com os fios elétricos, conforme 

anexo I, que em razão disso, vem trazendo muita preocupação aos moradores da região. 
 

 

 

 

 

 1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal de Santo André       
 

 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 25 de novembro de 2025.        

      

      

 

Dr. Marcelo Chehade      

VEREADOR      
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n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



       

 
 

ANEXO I    
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